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Obriga as pessoas físicas e jurídicas
que realizam eventos com acesso

aberto ao público a conferir tratamento

preferencial a gestantes, pessoas

acompanhadas de crianças no colo,

idosos, pessoas com deficiência ê
pessoas com enfermidade que diminua

a capacidade de locomoção, inclusive
obesidade.

0[. b

(Do Senhor Deputado Jorge Vianna)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fundamento no disposto no art.

caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. lo As pessoas físicas e jurídicas que realizam eventos com acesso aberto ao g

público devem conferir tratamento preferencial a: , .;-
+

1 - gestantes; : - l:

11 - idosos; x
F
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111 - pessoas:

a) acompanhadas de crianças no colo;

b) com:

1:) deficiência;

2) enfermidade que diminua a capacidade de .IÓcomoção, inclusive obesidade

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei: ,r
l consideram-se eventos com acesso aberto ao público, entre outros
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a) palestras, congressos e congêneres;

b) espetáculos de música. dança, filmes, teatro, circo e congêneres;

c) feiras, exposições e congêneres;

d) eventos esportivos;

11 -: considera-se tratamento preferencial a disponibilização, entre outras

providências, de:

a) banheiros adaptados;

b) fila preferencial;

c) espaço reservado, próximo ao palco, quadra, arena. campo ou assemelhada, com

vista:

1) livre;

2) plenamente satisfatória.

Art. 2o A infração ao disposto nesta Lei deve ser sancionada nos termos dos ans. 55

a 60 da Lei federal no 8.078, de ll de setembro de .1990, sem prejuízo da aplicação

de outras sanções previstas na legislação.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

J
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto qe lei objetiva efetivar, entre outros, os princípios

constitucionais da defesa do consumidor (inciso V do art. 158 da Lei Orgânica do

Distrito Federal - LODF) e da igualdade (caput do art. 5o da Constituição Federal).

Causa desconforto e. ao mesmo tempo, indignação obsewar o descaso de

algumas pessoas e alguns estabelecimentos em relação a consumidores que se

encontram em situação que lhes dificulta ou, até mesmo, impossibilita a locomoção.

Praça Municipal -- Quadra 2 : Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF ,k\
Tel.(61) 3348-8000 \.l\-

www.cl.df.gov.br



Gestantes, idosos,'pessoas acompanhadas de crianças no colo, pessoas com

deficiência e pessoas com enfermidade que diminua a capacidade de locomoção,

inclusive obesidade. não têm a mesma condição de se movimentarem quando

comparadas com o restante da sociedade.

Á
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Nesse contexto, merecem ser contemplados com o direito ao tratamento

preferencial em eventos com acesso aberto ao público.

Não é justo que tais pessoas, com menor capacidade locomotiva, sejam

tratadas.rigorosamente da mesma maneira que os demais cidadãos. Afinal, segundo

a vertente Material do princípio constitucional da igualdade: devemos tratar os iguais

uniformemente, e ós desiguais distintamente, na medida de suas diferenças. Assim

já dizia o saudoso Rui Barbosa:

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente

aos desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social,

proporcionada à desigualdade natural, é .que se acha a. verdadeira lei da

igualdade... Tratar com desigualdacje a iguais, ou a .desiguais com

igualdade, seria desigualdade flagrante, e não igualdade real."i

Urge, portanto, a implementação de políticas públicas tais quais a ora proposta,

que visam, acima de tudo, a garantir direitos de primeira grandeza para pessoas com

dificuldade ou impossibilidade de se moverem.

Diante' do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para. a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2019

DEPUTADOIORÇEVIANNA-PODE/DF
/

l Trecho de discurso no Largo de São Francisco, em São Paulo, intitulado de Oração aos Moços
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LEI N' 8.078. DE 1 1 DE SETEMBRO DE 1990.
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPIIBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte lei:

CAPÍ'rULOVn
Das Sanções Administmtivas

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Fetleral, em caráter conconente e nas suas respectivas áreas de atuação
administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

$ 1' A (Jnião, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ãscalizarão e conüolarão a produção, industrialização,
distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as nomias que se fizerem necessárias.

$ 2' (Vetado).
$ 3' Os órgãos federais, estaduais, do Disüito Federal e municipais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado

de consumo manterão comissões pemlanentes para elabomção, revisão e atualização das nõmlas referidas no $ 1', sendo
obrigatória a participação dos consumidores e fomecedores.

$ 4' Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fomecedores para que, sç)b pena de desobediência, prestem
infomações sobre questões de intensse do consumidor, nsgumdado o segredo industrial.

Art. 56. As in&ações das nomias de defesa do consumidor ficam sÚeitas, conforme o caso, às seguintes sanções
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas:

11 - apreensão do produto;
111 - inutilização do produto;
IV - çassação do registro do pmduto junto ao órgão competente;
V - proibição de fabricação do produto;
VI - suspensão de fomecimento de produtos ou serviço;
Vll - suspensão temporária de atividade;
VIH - revogação de concessão ou pemlissão de uso;
IX - çassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI - intervenção administrativa;
Xll - imposição de contrapropaganda.
Parágmfo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua

atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida mutilar, antecedente ou incidente de procedimento
adminisüativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo çom a gravidade da in#ação, a vantagem auferida e a condição económica
do fomecedor será aplicada mediante procedimento administrativo nos tem)os da lei, revertendo para o findo de que trata a
Lei n' 7.347, de 24 dê julho de 1985, sendo a ín#ação ou dano de âmbito nacional, ou pam os fundos estaduais de proteção
ao consumidor nos demais casos, (Vida Decreto n' 407, de 1991)

Parágrafo único. A multa será em montmte nunca inferior a üezentas e não superior a três milhões de vezes o valor do
Bónus do Tesouro Nacional(BTN), ou índice equivalente que venha substituí-lo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da in&ação, a vantagem auferida e a condição económica
do fomecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei n' 7.347, de
24 dejulho de 1985, os valores cabíveis à União, ou pam os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao consumidor nos
demais casos:(Redução dada pela Lei n' 8.656, de 21..5.1993)

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e,não superior a três milhões de vezes o valor da
Unidade Fiscal de Referência(Unr), ou índice equivalente que venha' a substituí-lo.(Parágrafo açreswntado pela Lei n'
8.703,de 6.9.1993)

Art. 58: As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de fabricação de pmdutos, de suspensão do
fomecimento de pmduto ou serviço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou pennissão de uso serão
aplicadas pela administração, mediante procedimento adminisüativo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados
vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença; de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de
intervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento . administrativo, assegurada ampla defesa, quando o
6omecedor mincidir na prática das in&ações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.

! I''A pena de çassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço público, quando violar obrigação legal
ou contratual.

$ 2' A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharam a cessação
de licença, a interdição ou suspensão da atividade.

$ 3' Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não haverá reincidência até o
trânsito emjulgado da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será dominada. quando o fomeçedor incorrer na prática de publicidade
enganosa ou abusiva, nos tempos do aü. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do inüator.

$ 1' A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, lteqüência e dimensão e, preferencialmente
no mesmo veículo, local, espaço e horário, de fom)a capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.

$ 2' (Vetado)
9 3' (Vetado).
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LEI NO 4.928, DE 29 DE AGOSTO DE 2012
(Autoria do Projeto: Deputado Cláudio Abrantes)

Dispõe sobre o acesso preferencial das
pessoas que especifica a eventos
culturais, artísticos, desportivos e
similares e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo O acesso de gestantes, pessoas acompanhadas de crianças no colo,
idosos, pessoas com deficiência e pessoas com obesidade mórbida ou grave a
eventos culturais, artísticos, desportivos e similares realizados no Distrito Federal
será iniciado, no mínimo, trinta minutos antes do acesso geral.

Pa/iáynaÁo [;nüo. O direito estabelecido no c;?pt/f não elide outros direitos
previstos na legislação, notadamente aqueles relativos à preferência no atendimento
dos referidos sujeitos.

Art. 2o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis

1 - no caso de pessoa jurídica de direito público ou de direito privado
prestadora de serviços públicos, às penalidades previstas na legislação específica;

11 - no caso de pessoa jurídica de direito privado

a) a advertência para saneamento das irregularidades no prazo de cinco a
trinta dias;

b) a multa de R$1.000,00 (um mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais) e
prazo de até cinco dias para adequação ao disposto nesta Lei, se descumprida a
notificação prevista na alínea a;

c) a suspensão temporária das atividades, após o prazo definido na alínea b,
até que sejam cumpridas as condições disciplinadas nesta Lei;

d) a revogação do alvará de funcionamento e a proibiçêio de sua renovação
até que haja demonstração de cumprimento ao disposto nesta Lei, se fracassadas as
etapas previstas nas alíneas a a c.

Art. 3o A fiscalização e a aplicação das penalidades dispostas nesta Lei serão
definidas pelo Poder Executivo em regulamento a ser expedido em até sessenta dias.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 2012
124o da República e 53o de Brasília

AGNELOQUEIROZ

Este texto não substituí o publicado no Z)/ã[7ó OÁ72:ia/ do D&/rezo Ãedena4de 30/8/2012
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r Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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Assunto: Consulta ao Gabinete sobre Projeto de Leí ne 91/19, que "Obriga
as pessoas físicas e jurídicas que realizam eventos com acesso aberto ao

público a conferir tratamento preferencial a gestantes, pessoas
acompanhadas de crianças no colo, idosos, pessoas com deficiência e

pessoas com enfermidade que diminua a capacidade de locomoção,
inclusive obesidade"

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria - Lei nQ 4.928/12, que "Dispõe sobre o
acesso preferencial das pessoas que especifica a eventos culturais,
artísticos, desportivos e similares e dá outras providências". (Art. 154/
175 do RI).

Em 08/02/19

M4'RCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial Setor Protocolo Legislativa
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